
PARECER Nº            , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 168, DE 2016.

De autoria do nobre Deputado Itamar Borges, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Deolindo Bortoluzzo” ao viaduto localizado no km 430,500 da Rodovia Washington Luiz - SP 310, no município de São José do Rio Preto.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verifica-se que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.

Não obstante o elevado mérito da propositura, o próprio já se encontra denominado, através da Lei n° 3.836, de 1983, conforme informação prestada pelo Departamento de Estradas e Rodagem - DER (fls. 07). Assim, a propositura não deve prosperar.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 168, de 2016.

Sala das Comissões, em

DEPUTADA MARTA COSTA

Relatora
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